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INDICAÇÃO Nº_____________ /2023. 

 

Senhor Presidente, 

INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa (Resolução n.º 1.578/2012), ao Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins 

Filho, Governador do Estado da Paraíba, a adoção da iniciativa de Projeto de Lei que cria 

o Comitê Estadual Intersetorial de Vigilância e Controle da Qualidade da Água para 

Consumo Humano. 

 

                                     JUSTIFICATIVA 

A instituição do Comitê Estadual Intersetorial de Vigilância e Controle da 

Qualidade da Água para Consumo Humano na Paraíba se revela como uma medida de 

extrema importância e necessidade. A garantia da qualidade da água consumida pela 

população é um pilar fundamental para a preservação da saúde pública e, 

consequentemente, para a promoção de uma melhor qualidade de vida. 

O comitê proposto desempenhará um papel crucial na coordenação e 

integração de esforços entre diferentes setores governamentais e órgãos envolvidos na 

vigilância da qualidade da água. A atuação intersetorial permitirá uma abordagem 

abrangente, abarcando desde a captação até a distribuição da água, considerando fatores 

ambientais, sanitários e de saúde. 

Além disso, o comitê será responsável por estabelecer protocolos de 

vigilância e controle que atendam aos padrões e normativas estabelecidos, assegurando 

que a água destinada ao consumo humano atenda aos critérios de potabilidade e 

segurança estabelecidos pelas autoridades sanitárias. 

A Paraíba, assim como outros estados, enfrenta desafios relacionados à 

gestão da água, e a criação do Comitê Intersetorial é uma resposta necessária para 

fortalecer as ações de monitoramento e fiscalização. Esse fortalecimento é vital não 

apenas para prevenir surtos de doenças relacionadas à água, mas também para assegurar 

a sustentabilidade dos recursos hídricos e a preservação do meio ambiente. 

Nesse prisma, ao adotar uma abordagem intersetorial, o comitê facilitará 

a troca de informações, a identificação precoce de possíveis problemas e a implementação 

de medidas corretivas de forma ágil e eficaz. A transparência e a participação ativa da 
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sociedade civil também serão promovidas, garantindo que a população seja informada e 

envolvida no processo de vigilância da qualidade da água. 

 

 Casa de Epitácio Pessoa, Sala das Sessões em 27 de novembro de 2023. 

 

SARGENTO NETO 
Deputado Estadual 


